
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. FUNDAMENTAÇÃO
Em cumprimento à Lei n° 8.666/93 e suas alterações, observado o disposto na Lei n° 10.520/02 e no Decreto 
n° 3.555/2000, que regula a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências, bem como, o Decreto n°. 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, observado ainda, as normas estabelecidas na Lei Complementar n° 123/2006, Lei n° 
8078/1990 Código do Consumidor e outros dispositivos legais pertinentes a matéria, é elaborado o presente 
Termo de Referência para Registro de Preços visando a contratação de SERVIÇOS DE BUFFET, com a 
finalidade de atender às necessidades da Câmara Municipal da Maracanaú.

2. OBJETO
O objeto da presente licitação consiste na contratação de serviço para fornecimento de Buffet: coffe break e 
coquetel, com entrega parcelada, para solenidades e eventos realizados pela Câmara Municipal de 
Maracanaú.

3. JUSTIFICATIVA
O fornecimento acima destina-se aos Serviços de Buffet (coquetéis, coffee-break) nas solenidades, 
recepções de autoridades, palestras e eventos que acontecem na Câmara Municipal de Maracanaú.

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO

QUANT.
TOTAL

ESTIMADA
POR

PESSOA

1

COFFEE BREAK: Serviço de coffee break tipo self-service, incluídos todos os 
materiais necessários, tais como: Taças de vidro para refrigerantes, sucos e água; 
Xícaras de porcelana para café e chá; Pratos de porcelana branca, de mesa e 
sobremesa: Talheres de inox; Baixelas de inox; Guardanapo de tecido: Mesas com 
toalhas e cadeiras com capas; Todo o pessoal especializado e uniformizado, um 
garçom à cada 25 pessoas; Material descartável (copos para água e café, pratos 
grandes e pequenos, talheres e guardanapos). Bebidas: Suco de frutas (02 tipos), 
refrigerante em sabores variados, água mineral; Café; Leite (quente ou frio); Chá; 
Chocolate (quente e frio). Biscoitos, bolos e pães: Três tipos de biscoitos; Dois tipos 
de bolo; Bolo inglês; Três tipos de pãezinhos; Pão francês; Pão de queijo; Cinco tipos 
de salgadinhos de festa, tapioca, cuscuz, misto quente, cachorro quente e quatro 
tipos de salgados frios. Frios: Presunto cru e pré-cozido; Queijo tipo minas. 
Complementos: Manteiga; Requeijão; Dois tipos de patê; Mel; Geléia (02 sabores); 
Frutas fatiadas (05 variedades) ou salada cie frutas; Iogurte; Açúcar; Adoçante.

5.000
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COQUETEL: Serviço de coquetel tipo self-service, incluídos todos os materiais 
necessários, tais como: Taças de vidro para refrigerantes, sucos e água; Xícaras de 
porcelana para café e chá; Pratos de porcelana branca, de mesa e sobremesa; 
Talheres de inox; Baixelas de inox; Guardanapo de tecido; Mesas com toalhas e 
cadeiras com capas; Todo o pessoal especializado e uniformizado, um garçom à 
cada 25 pessoas; Material descartável (copos para água e café, pratos grandes e 
pequenos, talheres e guardanapos). Azeite, 02 tipos de carne (vermelha e branca), 
dois tipos de saladas (crua e cozida), dois tipos de arroz (branco ou outro), feijão, 
macarrão, farofa, sobremesa gelada, água mineral, dois tipos de sucos regionais e 
refrigerantes em sabores variados.________________________________________

5. DO QUANTITATIVO
A estimativa da quantidade não configura responsabilidade da Contratante em adquiri-la, não estando a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ obrigada a qualquer consumo, ficando a administração no direito de 
solicitar apenas a quantidade que lhe for estritamente necessária durante a vigência do contrato.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. O fornecimento do material licitado se dará mediante expedição de ordem de compra por parte da 
Câmara Municipal de Maracanaú ao licitante vencedor, que poderá englobar integralmente os quantitativos, 
ora licitados ou apenas parte deles de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração Pública.

6.2. O serviço de Buffet deverá ser executado em local a ser previamente determinado pela Câmara 
Municipal de Maracanaú em conformidade com os quantitativos requisitados na ordem de serviço que será 
emitida de acordo com as necessidades do evento.

6.3. A CONTRATADA deverá realizar a adequada Arrumação do ambiente.

6.4. Caberá a CONTRATADA a disponibilização de serviço de garçom, disponibilizando l(um) garçom para 
atender a cada 25 pessoas; Gerente de Buffet, mesas com toalhas e cadeiras com capas, de acordo com a 
quantidade de pessoas indicadas pela Câmara Municipal de Maracanaú para o fornecimento de serviço de 
apoio ao coffe breack ou coquetel.

6.5. Disponibilização de mesas e cadeiras proporcional ao número de participantes.

6.6. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, em conformidade com as 
exigências legais de higiene, composição e classificação desses produtos.

6.7. Quando do fornecimento de sucos de fruta e chocolate frio, a contratada deverá fornecer recipientes 
jarras de vidro. Quando do fornecimento de chocolate quente, a contratada deverá fornecer recipiente 
garrafa térmica.

6.8. Quanto aos alimentos considerados perecíveis (água de coco, frios, patês, tapiocas, dentre outros) deve- 
se dispensar especial e criterioso cuidado quanto ao fornecimento em condições aptas ao consumo humano, 
observando os reservatórios corretos para cada tipo de alimento (sólido ou líquido) solicitado.
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6.9. Fornecer em garrafas hermeticamente tampadas, higienizadas e lacradas, quando da condução de 
sucos, refrigerantes, água de coco e outros líquidos.

6.10. Transportar todo o material referente à alimentação, protegido a fim de evitar a incidência solar, caso 
o meio de transporte não tenha a carroceria totalmente fechada.

6.11. Apresentar os produtos em suas devidas embalagens em perfeitas condições, substituindo 
imediatamente ou no prazo máximo de 60(sessenta) minutos, da notificação da Contratante, todas as 
unidades que não estiverem apropriadas para o consumo humano.

6.12. Não será permitido rolar, arrastar, tombar ou qualquer tipo de agressão que possa danificar garrafões 
ou qualquer utensílio solicitado bem assim que conduza alimentos no ato da entrega ou de sua retirada.

6.13. Os pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega deverão ser 
atendidos.

6.14. A CONTRATADA deverá diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos pela 
Câmara Municipal de Maracanaú e de acordo com o que foi solicitado e aprovado.

6.15. É dever da CONTRATADA a Orientação, coordenação, acompanhamento da equipe de pessoas 
disponibilizadas para atender ao evento, inclusive a resolução de quaisquer imprevistos e correção de 
situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o representante da empresa 
estar munido de telefone celular.

6.16. Toda a infra-estrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade com a 
solicitação da Câmara Municipal de Maracanaú, com antecedência mínima de 3(três) horas do início do 
evento.

6.17. A Câmara Municipal de Maracanaú poderá cancelar as Ordens de Fornecimento/Serviço, mediante 
comunicação à CONTRATADA, não cabendo qualquer ônus a mesmo caso o cancelamento seja efetuado com 
antecedência mínima de 24 horas da data prevista para a realização do evento.

6.18. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o consumo dos alimentos, o mesmo será 
rejeitado, em todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 76 da Lei n° 8.666/93, sem qualquer ônus para a 
Câmara Municipal de Maracanaú, devendo o contratante substituí-los imediatamente ou no prazo máximo 
de 60(sessenta) minutos.

7 -  DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO

7.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebidos:
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. Esse recebimento provisório será 
efetuado pelo responsável por acompanhar e fiscalizar o contrato.

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação, no prazo de 05 dias do recebimento provisório.
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7.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente ou no prazo 
máximo de óO(sessenta) minutos caso o incidente aconteça no dia do evento, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. DA VIGÊNCIA
8.1. VIGÊNCIA DA ATA
De acordo com o estabelecido pelo art. 12, do Decreto n° 7.892/2013, o prazo de validade da ata de registro 
de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3o do 
art. 15 da Lei n° 8.666/1993 e o art. 12 do Decreto n° 7.892/2013.

8.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de preços será definida no instrumento 
convocatório, observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme § 2° do Art. 7o do Decreto n°

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Executar o objeto do contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste Termo de 
Referência e no contrato.

10.2. Fornecer os itens licitados de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões 
estabelecidos, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realize o 
fornecimento com produto de má qualidade e fora dos padrões de higiene.

10.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Contratante, porém sem qualquer 
vínculo empregatício com a Contratante.

10.4.. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante.

10.5. Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução dos serviços, aí incluído o cuidado 
com a higiene na condução dos produtos solicitados, como também materiais de segurança, conforme 
legislação, assumindo todos os riscos concernentes à execução do contrato.

10.6. Atender com presteza às solicitações das autoridades, convidados e demais participantes do evento no 
que diz respeito aos serviços de Buffet.

7892/2013.
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10.7. Como definido no item 6.18, efetuar a substituição imediatamente ou no máximo em 60 (sessenta) 
minutos, após comunicação da Contratante, do produto entregue, quando for comprovada a impossibilidade 
de utilização, quando forem detectadas substâncias ou impurezas no conteúdo, falta de higiene das 
embalagens e/ou quando forem detectadas embalagens violadas (Art. 69 da Lei 8.666/93), amassadas ou 
concertadas.

10.8. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visitas ao local de produção dos alimentos 
e de estocagem dos produtos.

10.9. Entregar os produtos nas quantidades, dias e horários determinados pela Contratante.

10.10. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas, e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, os quais não têm qualquer vínculo empregatício com a Câmara Municipal de 
Maracanaú.

10.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

10.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, inclusive para atendimento em casos de emergência, 
assumindo ainda as responsabilidades civis e penais, bem como as demais sanções legais decorrentes do 
descumprimento dessas responsabilidades.

10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Maracanaú, sobre o 
serviço contratado.

10.14. A fiscalização da contratação será exercida por um representante designado pela Câmara Municipal 
de Maracanaú.

10.15. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.16. Substituir, sem custos adicionais, eventuais unidades porventura recusadas pela Contratante, 
imediatamente ou no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, a contar da recusa da Contratante.

10.17. Providenciar imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades aportadas pela Fiscalização, 
quando da execução do Contrato.

10.18. Informar, por escrito e de imediato, à Administração da Câmara Municipal de Maracanaú, qualquer 
alteração em seu endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida solução às questões geradas 
em face da perfeita execução contratual.
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10.19. Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as respectivas notas fiscais/faturas 
concernentes ao objeto contratual, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos - CND para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prova de situação de regularidade fiscal do contribuinte quanto aos 
créditos tributários federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à 
Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, inclusive as 
contribuições previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União e prova de inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Estadual e Municipal.

10.20. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade da responsabilidade das obrigações 
assumidas com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou o respectivo 
contrato.

10.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. A Contratante obriga-se a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

11.2. Permitir acesso aos empregados da contratada, às dependências da Câmara Municipal de Maracanaú 
para entrega do material contratado.

11.3. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste contrato.

11.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

11.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas.

11.6. Comunicar a contratada qualquer irregularidade no fornecimento do material e, interromper tal 
fornecimento se for o caso.

11.7. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será feito, mediante liquidação dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas as condições da proposta.

12.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis após a efetivação do serviço e da apresentação 
dos seguintes documentos:
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12.2.1. I a Via da Nota Fiscal/Fatura, constando especificação dos serviços com as respectivas 
quantidades.

12.2.2. Comprovação de quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da 
Certidão Negativa de Débitos - CND para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prova de 
situação de regularidade fiscal do contribuinte quanto aos créditos tributários federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, inclusive as contribuições previdenciárias através da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e prova de 
inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT.

12.3. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a Contratada deverá apresentar 
cópia(s) da mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados.

12.4. O pagamento será realizado na forma de depósito bancário em conta corrente no BANCO DO BRASIL 
S.A, ou outro Banco que venha a ser indicado pelo(a) contratado(a).

12.5. A Câmara Municipal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da 
atestação, caso os serviços contratados não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e 
aceitas.

12.6. A Câmara Municipal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada assegurado o contraditório e a ampla a defesa, nos termos 
deste Termo de Referência.

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira prevista na Lei n° 8.666/93, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento.

13. DAS PENALIDADES
13.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto do contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às 
seguintes penalidades:

-Advertência;
-Multa;
-Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com a CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com a mesma, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou penalidade;

13.2. A multa prevista acima será a seguinte:
-Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
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13.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação.

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido pela Câmara Municipal de Maracanaú e repassado 
como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo a 
CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente.

13.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade.

13.6. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a execução do objeto, para adoção das providências cabíveis.

13.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só 
serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais facilmente comprováveis, a critério da autoridade 
competente da CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que 
foram aplicadas.

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

PREGÃO N° 007/2017
Razão Social:________________________________ CNPJ:_______________
Endereço:___________________ CEP:__________Fone:_____Fax:________
Banco:____Agência N.°:___ Conta Corrente n.°:___

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços de buffet: coffe break e coquetel, com 
entrega parcelada, para solenidades e eventos realizados pela Câmara Municipal de Maracanaú, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

ESTIMADA 

POR PESSOA

VALOR 

UNIT. R$

VALOR 

TOTAL R$

1 COFFEE BREAK: Serviço de coffee break tipo self- 
Service, incluídos todos os materiais necessários, tais 
como: Taças de vidro para refrigerantes, sucos e 
água; Xícaras de porcelana para café e chá; Pratos de 
porcelana branca, de mesa e sobremesa; Talheres de 
inox; Baixelas de inox; Guardanapo de tecido; Mesas 
com toalhas e cadeiras com capas; Todo o pessoal 
especializado e uniformizado, um garçom à cada 25 
pessoas; Material descartável (copos para água e 
café, pratos grandes e pequenos, talheres e 
auardanaDos). Bebidas: Suco de frutas (02 tipos), 
refrigerante em sabores variados, água mineral; Café; 
Leite (quente ou frio); Chá; Chocolate (quente e frio). 
Biscoitos, bolos e oães: Três tipos de biscoitos; Dois 
tipos de bolo; Bolo inglês; Três tipos de pãezinhos; 
Pão francês; Pão de queijo; Cinco tipos de 
salgadinhos de festa, tapioca, cuscuz, misto quente, 
cachorro quente e quatro tipos de salgados frios 
Frios: Presunto cru e pré-cozido: Queiio tipo minas. 
Complementos: Manteiaa; Reaueiião; Dois tipos de 
patê; Mel; Geléia (02 sabores); Frutas fatiadas (05 
variedades) ou salada de frutas, Iogurte; Açúcar; 
Adoçante.

5.000

2 COQUETEL: Serviço de coquetel tipo self-service, 
incluídos todos os materiais necessários, tais como: 
Taças de vidro para refrigerantes, sucos e água; 
Xicaras de porcelana para café e chá; Pratos de 
porcelana branca, de mesa e sobremesa; Talheres de 
inox; Baixelas de inox; Guardanapo de tecido; Mesas 
com toalhas e cadeiras com capas; Todo o pessoal 
especializado e uniformizado, um garçom à cada 25 
pessoas; Material descartável (copos para água e 
café, pratos grandes e pequenos, talheres e

3.000
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guardanapos). Azeite, 02 tipos de carne (vermelha e 
branca), dois tipos de saladas (crua e cozida), dois 
tipos de arroz (branco ou outro), feijão, macarrão, 
farofa, sobremesa gelada, água mineral, dois tipos de 
sucos regionais e refrigerantes em sabores variados.

VALOR GLOBAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:..................... (VALOR POR EXTENSO).

PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: conforme edital.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

DECLARAÇÃO:

- De que nos preços oferecidos estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem 
de lucro;

- De que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no Anexo I
-  Termo de Referência deste edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

OBS: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARACÕES/PROCURACÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR!. DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto a Câmara 
Municipal de Maracanaú, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Maracanaú (CE),....d e ......................de 2017.

DECLARANTE
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARACÕES/PROCURACÃO

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO» neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG 
eCPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
Câmara Municipal de Maracanaú, Estado do Ceará, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(CE),....d e ......................2017.

OUTORGANTE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARACÕES/PROCURACÃO

ITEM 3) Modelo de Declaração:

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■  DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO H — i i —

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Maracanaú, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Maracanaú, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2 °, da Lei n.° 8.666/93;

d) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis 
técnicos, em seu quadro, alguém que seja servidor da Administração Municipal de Maracanaú.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Maracanaú(CE)......d e ......................de 2017.

DECLARANTE
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°....... /2017

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2017 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 

DATA:__ /___/___

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ - CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.385.024/0001-55, com sede na Rua Luiz Gonzaga Honório 
de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa, CEP: 61903-120 Maracanaú -  CE, neste ato representado pela
Autoridade competente, Sr......... , doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N °_____ /2017, bem
como, a classificação das propostas publicada no quadro de avisos da Câmara Municipal de Maracanaú, e a
respectiva homologação datada de ............ , RESOLVE registrar os preços da empresa signatária, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por menor preço global, atendendo 
às condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n°......... /2017, sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 2.832 de 05/09/2013, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e 
suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para contratação de serviços de buffet: coffe 
break e coquetel, com entrega parcelada, para solenidades e eventos realizados pela Câmara 
Municipal de Maracanaú, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante
dos Anexos do Edital, do processo licitatório Pregão Presencial n ° ......../2017, no qual restou classificado em
primeiro lugar por menor preço global o licitante signatário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais prorrogações conforme o inciso III do § 3o 
do art. 15 da Lei 8.666/93, nos termos do Decreto Municipal n° 2.832 de 05 de setembro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, no seu aspecto 
operacional, bem como nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ______________ m

5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas fornecedoras e 
representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO III da presente Ata, em ordem de classificação 
das propostas.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os serviços objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, deverão ser 
executados, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
Câmara Municipal, na Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa, CEP: 61.903-120, 
Maracanaú -  CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 
seus Anexos, e na legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrados poder(ão) ser convidadas a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta Ata e seus anexos, e 
na legislação pertinente.

7.2. As contratações serão firmadas através dos termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.3. Este instrumento não obriga a Câmara Municipal de Maracanaú a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições.

7.4. Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser executados após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Fornecimento, que será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la a Câmara 
Municipal de Maracanaú no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.5. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Serviço/ 
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
8.1. O pagamento será feito ao fornecedor, pela Câmara Municipal de Maracanaú, na proporção da execução 
dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pela Diretoria de Fiscalização-DEFISC, acompanhadas das certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, e de Débito Trabalhistas, todas atualizadas, observadas a condições da 
proposta e os preços devidamente registrados nos anexos deste instrumento.

8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de 
Maracanaú - CE, com endereço na Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n°, Parque Antônio Justa -  CEP 
61.903-120, Maracanaú - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.385.024/0001-55.
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8.3. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias úteis, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalicias e desta Ata.

8.3.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, serâ efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de 
Maracanaú, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. Os preços registrados na presente Ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço/fornecimento, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d" da Lei Federal n.° 8 666/93, 
alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de 
Maracanaú solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do item anterior.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Maracanaú 
convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para 
redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com 
preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo DEFISC.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos anexos:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de 
Maracanaú, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e nos anexos, que faz 
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
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fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida,

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento!

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal de Maracanaú, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Câmara Municipal de Maracanaú, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem no fornecimento, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço(s) nos Anexos, de acordo 
com o art. 65, § 1o da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da Câmara Municipal de 
Maracanaú; aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1o do art. 
65 da Lei n° 8.666/93;

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Câmara 
Municipal de Maracanaú;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega/execução do serviço, não sendo aceitos 
os que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Maracanaú, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara Municipal de Maracanaú, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Maracanaú, no tocante a 
execução do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

k) prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade da execução do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente a Câmara Municipal de Maracanaú, qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Maracanaú, no 
prazo de 60 (sessenta) minutos da recusa, no todo ou em parte o serviço recusado pela Câmara Municipal 
de Maracanaú, caso constatada divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na proposta do contratado, ou, quando for o caso, da 
amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos serviços da Câmara Municipal de 
Maracanaú, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta Ata;

o) manter seus empregados, quando nas dependências da Câmara Municipal de Maracanaú, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão 
social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
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р) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a Câmara Municipal de Maracanaú, de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Câmara Municipal de Maracanaú, por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a Câmara Municipal de 
Maracanaú, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza a Câmara Municipal de Maracanaú, a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal de Maracanaú, não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. Todo o material/serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em 
hipótese alguma, a entrega de material/serviço reutilizado ou recondicionado.

9.4. A falta de quaisquer dos materiais/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
10.1. A Câmara obriga-se a:

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais/executado os serviços;
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança;
с) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata;
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. É vedado efetuar acréscimos, nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições contidas no Decreto Municipal n° 2.832 de 05 de setembro de 2013.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações

12.1.1. PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o Fornecedor não assinar o contato no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
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c) quando o fornecedor não receber a ordem de compra/serviço, no prazo estabelecido pela Câmara 
Municipal de Maracanaú, sem justificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro
12.1.2. PELO FORNECEDOR
a) mediante solicitação por escrito, comprovar que está impossibilitado de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na afixação do flanelógrafo da Câmara Municipal de Maracanaú ou em jornal de circulação local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Câmara Municipal de Maracanaú, facultando-se â esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Serviço/Fornecimento já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do item

12.7 Caso a Câmara Municipal de Maracanaú não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Maracanaú e será descredenciado no 
Cadastro da Câmara Municipal de Maracanaú pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
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d) comportar-se de modo inidõneo.
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do serviço, por dia de atraso na execução 

do serviço de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
serviço/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do serviço requisitado.

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/prestação dos serviços, às atividades da Câmara Municipal de Maracanaú, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 

do valor global máximo da Ata ou do Contrato, conforme o caso

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A ausência dos serviços/materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no respectivo orçamento vigente, à época da expedição das competentes ordens 
de serviço/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
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16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas.

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Maracanaú.

16.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a Câmara Municipal de Maracanaú a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Câmara Municipal de Maracanaú.

16.4. O contratado, na execução do serviço, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Câmara Municipal de Maracanaú.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DO FORO
17.1. O foro da Comarca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução desta 
Ata, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Maracanaú-Ce,__de____ de____ .

<NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE

Presidente......

<NOME DA EMPRESA>

<NOME DO REPRESENTANTE» 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

1 ____________

2.___________________
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°............ /2017

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

PRESIDENTE:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°............ /2017

________ RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.............. /2017

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_/_/___
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°............ /2017, celebrada entre a
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ e as Empresa(s) cujo(s) preço(s) estão a seguir registrado(s) por 
item/lote, em face à realização do Pregão n°............. /2017.

SERVIÇO............
ESPECIFICAÇÃO:

FORNECEDOR:

REPRESENTANTE LEGAL:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]

*************************
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°

CONTRATANTES:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.385.024/0001-55, localizada na Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque 
Antônio Justa, CEP: 61.903-120, Maracanaú -  CE, através da Autoridade competente, neste ato
representado pelo Sr....................... doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA
.........................pessoa jurídica de direito privado, sediada à RUA ............. inscrita no CNPJ/MF sob o n° ....
por seu representante legal, Sr....................portador do RG N °........... CPF N°.......... , doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n ° ..... /2017, sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 2.832 de 05/09/2013, da Lei n° 8.666/93 de 21.06 93 e 
suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002 e Ata de Registro de Preços n ° ............... /2017.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- Objeto do presente contrato destina-se a contratação de serviços de buffet: coffe break e coquetel, 
com entrega parcelada, para solenidades e eventos realizados pela Câmara Municipal de Maracanaú,
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital, do
processo licitatório Pregão Presencial n ° ........ /2017 e Ata de Registro de Preços n ° ........./2017, conforme
especificação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

ESTIMADA POR 

PESSOA

VALOR UNIT. 
R$

VALOR TOTAL 

R$

1

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1- O presente contrato tem o valor global de R $ .....(valor por extenso), a ser pago mediante liquidação
dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as ordens de serviço/fornecimento 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente 
acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais e de débito trabalhistas, todas atualizadas.

3.2- Os preços contratados através do presente instrumento não serão objeto de reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas.
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3.3- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da execução dos serviços, após 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste contrato, observadas as 
disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura e publicação e 
vigerá pelo prazo de XX (XXXX) meses, ou até a execução total dos serviços, adstrito ao crédito 
orçamentário, podendo ter a sua duração prorrogada na forma do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1- As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de
Maracanaú a seguir indicada sob a rubrica:..........................................

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1- A contratada ficará obrigada às condições fixadas no instrumento convocatório, na Ata de Registro de 
Preços e seus anexos, nas ordens de fornecimento/contrato e na legislação pertinente.

6.2- A execução dos serviços contratados neste instrumento será efetuado através de ordem de 
serviço/fornecimento, emitida pela CONTRATANTE, contendo: o n° da Ata, razão social da empresa, o 
objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

6.3- Os termos desse contrato decorrentes da ata de registro de preços, serão tratados de forma autônoma e 
se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.

6.4- A ordem de serviço/fornecimento será encaminhada ao contratado que deverá assiná-la e devolvè-la a 
contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.5- Se o contratado recusar-se a assinar a ordem de serviço/fornecimento, sem prejuízo das respectivas 
sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas 
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e demais 
normas pertinentes à execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas na Ata de Registro de Preços e seus Anexos:
a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, Ata de Registro de Preços, que fazem parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida:

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61905-990
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010



m

f
Renovação com Responsabilidade

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Câmara Municipal de Maracanaú, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem no fornecimento, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço(s) contratados, de acordo 
com o art. 65, § 1o da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da Contratante aceitar, nas 
mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Câmara 
Municipal de Maracanaú;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega dos materiais/execução dos serviços, não 
sendo aceitos os que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado;

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante a execução do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar a contratante efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 60 
(sessenta) minutos da recusa, no todo ou em parte o serviço recusado pela CONTRATANTE, caso 
constatada divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no projeto básico/termo 
de referência, no edital ou na proposta do contratado;

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais/serviços, de que venha a 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto deste contrato;

p) manter seus empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4;

q) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
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8.2- São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a Câmara Municipal de Maracanaú, de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Câmara Municipal de Maracanaú, por 
Autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento/serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a Câmara 
Municipal de Maracanaú, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fornecedor, o valor correspondente.

8.2.1- O fornecedor detentor do registro autoriza a Câmara Municipal de Maracanaú, a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa.

8.2.2- A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal de Maracanaú, não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

8.3- Todo o serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese 
alguma, a entrega de material/serviço reutilizado ou recondicionado.

8.4- A falta de quaisquer dos materiais/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA
9.1- A CONTRATANTE obriga-se a:

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais/executados os serviços;
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega/execução do serviço desde que 

observadas às normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados/contratados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1- Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

10.1.1- Se o CONTRATADO deixar de apresentar a documentação exigida para cumprimento deste 
contrato, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer qualquer tipo de fraude, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Maracanaú e será descredenciado no Cadastro da Câmara 
Municipal de Maracanaú pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais dominações legais:

I- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o cumprimento do contrato;
b) não manter a proposta homologada que originou o registro de preços;
c) fraudar na execução do contrato;
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d) comportar-se de modo inidôneo.
II- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos 

materiais/execução dos serviços contratados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

III- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na entrega dos materiais/execução dos serviços.

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da contratada desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte da contratada de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 
n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.

10.2- Após o devido processo administrativo, conforme disposto no processo licitatório e Ata de Registro de 
Preços, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente 
na Câmara Municipal de Maracanaú em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

10.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8 666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO
11.1- A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas no estatuto das licitações e no processo licitatório correspondente ao objeto 
contratado.

11.2- Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8 666/93.

11.3- 0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1- A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.2- O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, à proposta 
licitatória e a Ata de Registro de Preços.

12.3- A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada

12.4- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela contratante ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
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12.5- A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela Câmara Municipal de Maracanaú.

12.6- A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes deste contrato sem a expressa autorização da Câmara Municipal de Maracanaú.

12.7- A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos 
do processo lícitatório, ata de registro de preços, da proposta homologada e deste contrato e, ainda, as 
especificações contidas na ordem de fornecimento/serviço expedida pela Contratante.

12.8- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório/ata de registro de preços e a proposta adjudicada.

12.9-A Contratada, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1- O foro da Comarca de Maracanaú/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada 
e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Maracanaú, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Maracanaú -  CE, xx de xxxxxxxx de 2017

Autoridade competente 

CONTRATANTE

Representante da Empresa Contratada 

CNPJ N°.......................................

TESTEMUNHAS:

1. ________________

2. ____________
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